
(portal transparência), tendo por OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE SOFTWARES TI-
PO VIA WEB - LICENCA PARA SISTEMA DE TRAMITACAO DO PRO-
CESSO LEGISLATIVO E ADMINISTRATIVO COM ASSINATURA DIGI-
TAL DE DOCUMENTOS; VOTACAO ELETRONICA E GESTAO DE SES-
SOES PLENARIAS E PORTAL WEB - INCLUINDO SUPORTES TECNI-
COS QUE PODE LEGISLATIVO NECESSITAR - HOSPEDAGEM DOS
E-MAILS, O valor global estimado para contratação será de R$ 47.697,04
(quarenta e sete mil seiscentos e noventa e sete reais e quatro centa-
vos), através do qual foi recebido as propostas da única empresa partici-
pante VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP , ins-
crito no CNPJ nº 03.476.831/0001-22, com sede na Rua Hercílio Amante
nº 360, bairro Própera, Cidade Criciúma estado de Santa Catarina, onde
apresentou uma proposta no valor de R$ 37.779,80 (trinta e sete mil se-
tecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), ato continuo foi
analisado os documentos da empresa participante, tendo em vista
que a empresa atendeu os critérios especificados no Edital e Termo
de Referência, ato continuo constatou que a empresa , VIRTUALIZA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP, foi a vencedora do certa-
me, por constar que a proposta apresentada estava de acordo com as exi-
gências e condições nele contidas e os preços proposto compatível com
os praticados no mercado do gênero, nada mais havendo, foi encerrada
a reunião as quatorze horas e cinquenta e seis minutos, lavrando – se a
presente ATA, que após lida e achada conforme vai assinada pelos mem-
bros da Comissão e demais presentes, a qual será submetida a apreci-
ação do Senhor MARCOS CLEBER FERNANDES LEITE, Presidente do
Poder Legislativo, para fins de Homologação e Adjudicação do objeto lici-
tado a empresa vencedora.

CELSO HENRIQUE SILVA MAZIERO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Equipe de Contratação:

SIBELLY C. R. ASSUNÇÃO NEILE LEITE SOLIS

Equipe de contratação Equipe de contratação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 109/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO – MIP
E O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI,
VISANDO A APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS, LEVANTAMENTOS E
PROJETOS, POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DE DIREITO PRIVA-
DO PARA A ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÕES DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS EM TODAS AS MODALIDADES E OUTROS MODELOS CON-
TRATUAIS PERTINENTES.

JADILSON ALVES DE SOUZA, Presidente do Consórcio Intermunicipal
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo
Nascentes do Pantanal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
cláusula vigésima do contrato de consórcio público;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei federal nº 8.987, de 13 de feve-
reiro de 1995, no art. 31 da Lei federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no
art. 3º, caput e § 1º, da Lei federal nº 11.079, 30 de dezembro de 2004 e
no art. 81 da Lei federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

FAZ SABER que a Assembleia Geral Extraordinária de 08 de abril de 2025
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução Normativa tem por objetivo orientar a estruturação
de projetos de concessão de serviços públicos em todas as suas moda-
lidades, bem como outros procedimentos correlatos aplicáveis, no âmbi-

to do Consórcio Intermunicipal Desenvolvimento Econômico, Social, Ambi-
ental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, por meio de Mani-
festação Privada de Interesse – MIP e/ou Procedimento de Manifestação
de Interesse – PMI, para fins de apresentação de estudos, levantamentos
e projetos, elaborados por pessoa física ou jurídica, isoladamente ou em
grupo.

§ 1º Para fins desta Resolução Normativa, considera-se:

I - Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP: a apresen-
tação de proposta para o desenvolvimento de estudos, investigações, le-
vantamentos e/ou projetos por requerimento espontâneo de pessoa física
ou jurídica, isoladamente ou em grupo, que possam ser utilizados para a
estruturação de concessões de serviços públicos ou modelos contratuais
similares.

II - Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI: o procedimento
instaurado pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, por meio
de chamamento público, para obter estudos, investigações, levantamentos
e/ou projetos que possam ser utilizados para a estruturação de conces-
sões de serviços públicos ou modelos contratuais similares no âmbito do
referido Consórcio, a serem apresentados por pessoa física ou jurídica,
isoladamente ou em grupo que espontaneamente manifestem interesse
em participar do procedimento e venham a ser autorizados para a realiza-
ção dos estudos.

§ 2º A abertura de PMI e a autorização de pessoas físicas ou jurídicas que
manifestem, por qualquer meio, interesse em desenvolver e apresentar es-
tudos é facultativa para o CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal.

§ 3º Os procedimentos previstos no caput poderão ser utilizados para a
atualização, complementação ou revisão de estudos, levantamentos e/ou
projetos já elaborados total ou parcialmente, cuja estruturação já tenha se
iniciado por qualquer meio.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PARA CONDUZIR OS PROCEDIMENTOS

Art. 2º Compete ao Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do
Pantanal processar o PMI solicitado por qualquer representante de Mu-
nicípio consorciado, bem como receber a MIP apresentada pela iniciativa
privada e, em ambos os casos, submetê-los à deliberação da Assembleia
Geral, observado o quórum estabelecido no Contrato de Consórcio.

Art. 3º Para auxiliar na condução dos procedimentos, será instituída Co-
missão Especial de Avaliação, com as seguintes atribuições:

I - analisar a regularidade dos documentos apresentados pelos autoriza-
dos, podendo solicitar documentos e esclarecimentos complementares a
qualquer momento;

II - providenciar todas as publicações necessárias na imprensa oficial, de
modo a assegurar a transparência e a lisura do procedimento;

III - prestar as informações necessárias aos autorizados para o devido de-
senvolvimento dos estudos, levantamentos e projetos;

IV - solicitar informações e suporte técnico a órgãos e entidades do Poder
Executivo para a condução do projeto;

V - avaliar e emitir parecer sobre os estudos finais de viabilidade do em-
preendimento.

§ 1º A Comissão Especial de Avaliação será composta por 5 (cinco) mem-
bros titulares e respectivos suplentes, servidores públicos efetivos ou não,
mediante nomeação em Assembleia Geral.

§ 2º Dentre os nomeados para compor a Comissão Especial de Avaliação,
deverá ser indicado o Coordenador.

§ 3º A Comissão deliberará por meio de resoluções.

§ 4º Poderão ser convidados para participar das reuniões e subsidiar tec-
nicamente a discussão, sem direito a voto, representantes dos órgãos e

10 de Abril de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N° 4.714

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 18 Assinado Digitalmente



das entidades dos Municípios diretamente relacionados às propostas e
aos projetos submetidos à deliberação.

CAPÍTULO II

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO - MIP

Art. 4° O particular interessado poderá propor espontaneamente projetos
ao CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal que tenham por objeto
a delegação de serviços públicos de competência do Consórcio ou mode-
los contratuais similares, devendo solicitar sua análise por meio de reque-
rimento dirigido ao Presidente.

Art. 5º A MIP deverá conter, no mínimo, a descrição das finalidades pú-
blicas que se pretende alcançar com a estruturação do projeto e o escopo
dos estudos, levantamentos e/ou projetos que se pretende desenvolver e
apresentar, devendo ser acompanhada, no mínimo, dos seguintes docu-
mentos e informações:

I - em caso de pessoa física, RG e CPF do manifestante, devendo, em ca-
so de grupo de pessoas físicas, tais documentos serem apresentados por
cada uma delas;

II - em caso de pessoa jurídica, CNPJ da manifestante, acompanhado de
seus atos societários constitutivos, devendo, em caso de grupo de pesso-
as jurídicas, tais documentos serem apresentados por cada uma delas;

III - documentos de qualificação técnica da manifestante, incluindo descri-
ções e comprovações de experiências prévias relativas ao modelo de con-
tratação que pretende desenvolver;

IV - a descrição, em linhas gerais e com as principais diretrizes, do projeto
proposto, com apresentação de seu objeto, sua relevância e interesse pú-
blico;

V - as diretrizes gerais da modelagem técnico-operacional, econômico-
financeira e jurídico-institucional, a serem estruturados no âmbito dos es-
tudos;

VI - a declaração de renúncia à propriedade intelectual sobre o projeto em
favor do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, na hipótese de
os estudos vierem a ser aproveitados;

VII - a estimativa de prazo para a realização dos estudos ou sua comple-
mentação, com indicação de cronograma com as etapas e entregas dos
produtos respectivos, até sua conclusão;

VIII - o valor nominal do ressarcimento pretendido, observando-se o limite
indicado no inciso IV do art. 11 desta Resolução Normativa, acompanhado
de informações e parâmetros utilizados para sua definição;

IX - a declaração de que a manifestante tem plena ciência de que a reali-
zação dos estudos é exclusivamente por sua conta e risco, sendo que os
custos incorridos poderão ser eventualmente ressarcidos apenas na hipó-
tese de realização de licitação com base nos estudos, hipótese em que tal
ressarcimento deverá ser feito pelo licitante vencedor, nos termos previs-
tos no edital;

X - a declaração da manifestante de ciência de que, ainda que os estudos
sejam totalmente aprovados pelo órgão ou ente competente, o CIDESAT
do Complexo Nascentes do Pantanal não tem qualquer obrigação de ins-
taurar a respectiva licitação cuja modelagem foi apresentada nos estudos.

Art. 6º Uma vez recebida a MIP, o Presidente deverá realizar análise dos
requisitos formais do art. 5º desta Resolução e, atestada a conformidade,
submeter o requerimento à deliberação da Assembleia Geral, em até 30
(trinta) dias, para, observando-se o quórum estabelecido no Contrato de
Consórcio:

I - rejeitar a MIP, por ausência de interesse público ou quaisquer outras
justificativas concernentes ao CIDESAT do Complexo Nascentes do Pan-
tanal;

II - autorizar o interessado que apresentou a MIP a realizar os estudos ou
sua complementação; ou

III - instaurar Procedimento de Interesse Público – PMI para o chamamen-
to público de eventuais outros interessados, com o apoio da Comissão Es-
pecial de Avaliação.

§ 1º Conferida a autorização referida no art. 6º, inciso II, o CIDESAT do
Complexo Nascentes do Pantanal poderá publicar chamamento simplifica-
do a outros manifestantes que tenham interesse na realização de estudos
com a mesma finalidade.

§ 2º Caso sejam apresentadas outras MIPs para o mesmo objeto,
observar-se-á o disposto no caput do art. 6º.

Art. 7º Poderão ser acordados, entre a pessoa física ou jurídica que apre-
sentar a MIP e o CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, eventu-
ais ajustes na proposta inicialmente apresentada, de modo a melhor aten-
der às necessidades e interesses da Administração Pública, devendo a
autorização que for emitida e publicada indicar o objeto dos estudos autori-
zados, as diretrizes e premissas gerais a serem observadas, o prazo para
a apresentação final dos estudos e a responsabilidade do autorizado por
todos os custos a serem incorridos, sem qualquer pagamento a ser efetu-
ado pelo CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal.

Art. 8º Uma vez emitida a autorização após apresentação de MIP, para
a realização ou complementação de estudos, os procedimentos a serem
adotados a partir de então serão os mesmos daqueles referentes às auto-
rizações concedidas em PMI, os quais estão regulados nos Capítulos IV e
seguintes desta Resolução Normativa.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI

Art. 9º O Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI poderá ser
instaurado a partir da solicitação dos representantes dos Municípios con-
sorciados ou a partir de uma MIP.

Art. 10. O PMI será instaurado por meio de publicação na imprensa oficial
do edital de chamamento público, e será composto das seguintes etapas:

I - publicação de edital de chamamento público;

II - autorização do(s) manifestante(s) apto(s) para elaboração dos estudos;

III - desenvolvimento dos estudos e modelagem do projeto;

IV - avaliação dos estudos e projetos entregues, com possibilidade de
ajustes sob demanda do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal;

V - aprovação da estruturação final do projeto.

Parágrafo único. As etapas acima descritas podem ser alteradas, caso
necessário, para adequá-las às necessidades específicas do CIDESAT do
Complexo Nascentes do Pantanal, mediante previsão expressa no edital
de chamamento.

Art. 11. O edital de chamamento público deverá conter, no mínimo:

I - a descrição e a delimitação do escopo dos estudos, levantamentos e/
ou projetos a serem apresentados, devendo abranger os aspectos técnico-
operacionais, ambientais, econômico-financeiros e jurídicos da modela-
gem;

II - a indicação das diretrizes e premissas do projeto que orientem sua ela-
boração para fins de atendimento ao interesse público correlato;

III - o prazo para a apresentação final dos estudos, que deverá ser de, no
máximo, 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação oficial da auto-
rização, com previsão de prorrogação em hipóteses excepcionais e justi-
ficadas, limitada ao tempo estritamente necessário para a finalização dos
estudos, considerando-se a complexidade do projeto e a disponibilidade
de informações;

IV - o valor nominal máximo para eventual ressarcimento futuro, o qual de-
verá ser previamente justificado e não poderá ultrapassar, em sua totalida-
de, 2,5% do valor total estimado previamente pelo CIDESAT do Complexo
Nascentes do Pantanal para os investimentos necessários à implementa-
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ção do empreendimento ou para os gastos necessários à operação e à
manutenção do empreendimento durante o período de vigência do contra-
to, o que for maior;

V - as orientações quanto à elaboração de requerimento de autorização,
cujo prazo de apresentação não será inferior a 10 (dez) dias, a contar da
data de publicação do edital de chamamento;

VI - os critérios para qualificação, análise e aprovação de requerimento de
autorização, com a indicação dos documentos que devem ser apresenta-
dos pelos interessados juntamente com seu requerimento;

VII - os critérios que serão observados para a avaliação e a seleção dos
estudos que tenham sido autorizados e apresentados; e

VIII - a previsão de ampla comunicação entre o CIDESAT do Complexo
Nascentes do Pantanal e o(s) autorizado(s), de modo que possa haver
acesso a informações e esclarecimentos de dúvidas entre todos os envol-
vidos.

§ 1º No caso de PMI instaurado a partir de apresentação prévia de MIP,
deverá constar do edital de chamamento público o nome da pessoa física
ou jurídica que motivou a abertura do PMI.

§ 2º O escopo do PMI poderá se restringir à indicação genérica do proble-
ma a ser resolvido, deixando aos particulares interessados a possibilida-
de de sugerir diferentes meios para sua solução, desde que proponham a
respectiva estruturação e modelagem da solução proposta.

§ 3º O edital de chamamento público poderá estabelecer um número deli-
mitado de autorizações, inclusive a previsão de uma única autorização, no
exercício do poder discricionário do CIDESAT do Complexo Nascentes do
Pantanal, desde que sua escolha seja devidamente justificada.

Art. 12. No requerimento de autorização, o solicitante deverá apresentar a
estimativa do valor de ressarcimento que pretende receber, observando o
limite estabelecido pelo edital de chamamento público nos termos do inci-
so IV do artigo 11.

Parágrafo único. O valor do ressarcimento pretendido deverá ser funda-
mentado com base nas estimativas dos custos a serem efetivamente in-
corridos, bem como na complexidade para a realização dos estudos, le-
vantamentos e projetos que serão apresentados ao CIDESAT do Comple-
xo Nascentes do Pantanal, bem como na complexidade dos estudos.

CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA OS ESTUDOS

Art. 13. Após o cumprimento das etapas pertinentes descritas nos Capí-
tulos II e III desta Resolução Normativa, será emitida autorização para a
realização dos estudos, indicando-se o nome e a qualificação do(s) parti-
cular(es) autorizado(s).

§ 1º O termo de autorização deverá ser publicado na imprensa oficial,
com a indicação de seu escopo e prazo para apresentação dos estudos,
iniciando-se, então, a contagem do prazo para a apresentação final a partir
de tal publicação.

§ 2º A autorização emitida não implica responsabilidade, em qualquer es-
fera, do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal e Municípios con-
sorciados, perante terceiros pelos atos praticados pelo particular autoriza-
do.

Art. 14. A autorização para apresentação de estudos, levantamentos e/ou
projetos:

I - poderá ser conferida com exclusividade ou a número limitado de inte-
ressados, desde que prevista essa possibilidade no edital de chamamento
público;

II - não gerará direito de preferência na futura licitação que venha a ser
instaurada para a implementação do projeto;

III - não obrigará a realização da licitação;

IV - não implicará, por si só, direito a ressarcimento dos custos incorridos
na elaboração dos estudos; e

V - será pessoal e intransferível, sem prejuízo da pessoa autorizada con-
tratar terceiros para a execução de atividades concernentes aos estudos,
mantendo-se responsável como autorizado perante o CIDESAT do Com-
plexo Nascentes do Pantanal.

Art. 15. A autorização concedida no âmbito de MIP ou PMI poderá ser:

I - cassada, em caso de descumprimento superveniente dos seus termos
pelo particular autorizado, inclusive quanto ao cumprimento de prazos ou
à observância da legislação aplicável;

II - revogada, em caso de:

a) perda de interesse do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal
em relação a seu objeto, por razões supervenientes de conveniência e
oportunidade; ou

b) por parte do particular autorizado, mediante comunicação escrita ao ór-
gão ou ente municipal competente, em qualquer tempo.

Art. 16. Os particulares autorizados serão inteiramente responsáveis pelos
custos incorridos na elaboração dos estudos, não fazendo jus a qualquer
espécie de remuneração, ressarcimento, indenizações ou reembolsos por
parte do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal.

Parágrafo único. No caso da transferência dos custos incorridos na ela-
boração dos estudos e na estruturação do projeto ao futuro concessioná-
rio, o edital da licitação da concessão deverá prever expressamente a obri-
gação de ressarcimento e seu respectivo valor.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E APROVAÇÃO DOS ESTUDOS, LEVAN-
TAMENTOS E/OU PROJETOS

Art. 17. A avaliação dos estudos apresentados em decorrência de MIP
ou PMI será efetuada pela Comissão Especial de Avaliação, que deverá
emitir parecer para subsidiar a análise da Assembleia Geral, que poderá
aprová-los ou rejeitá-los, observado o quórum indicado no Contrato de
Consórcio.

Parágrafo único. O CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal po-
derá, a seu critério, abrir prazo para a complementação dos estudos, caso
necessite de detalhamentos ou correções, os quais deverão estar expres-
samente indicados no ato de abertura do prazo.

Art. 18. Para avaliação e seleção dos estudos e projetos deverão ser con-
siderados:

I - a observância das diretrizes e premissas estabelecidas para o projeto;

II - a consistência e a confiabilidade das informações que subsidiaram os
estudos;

III - a conformidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas
técnicas emitidas pelos órgãos e entidades competentes; e

IV - a demonstração comparativa de custo e benefício do projeto em rela-
ção a opções funcionalmente equivalentes.

Art. 19. A aprovação dos estudos não vincula o CIDESAT do Complexo
Nascentes do Pantanal, cabendo avaliação quanto à legalidade, consis-
tência e pertinência da instauração de licitação, a partir dos estudos apro-
vados.

Art. 20. Os estudos, levantamentos e projetos poderão ser rejeitados:

I - parcialmente, caso em que os valores de ressarcimento serão apurados
apenas em relação às parcelas efetivamente utilizadas em eventual licita-
ção; ou

II - totalmente, caso em que, ainda que haja licitação para a contratação
da concessão, não haverá ressarcimento pelas despesas efetuadas.
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Parágrafo único. Na hipótese de a Comissão Especial de Avaliação en-
tender que nenhum dos projetos, levantamentos ou estudos apresenta-
dos atende satisfatoriamente à autorização, não selecionará qualquer de-
les para utilização em futura licitação, caso em que todos os documentos
apresentados poderão ser destruídos se não forem retirados no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da decisão.

Art. 21. O CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal publicará o re-
sultado da seleção pela imprensa oficial e no seu sítio eletrônico, sem pre-
juízo de outros meios que entender convenientes.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O edital da licitação para a contratação estruturada mediante MIP
ou PMI conterá obrigatoriamente cláusula que condicione a assinatura do
contrato ao ressarcimento, pelo licitante vencedor, dos valores relativos à
elaboração de dos estudos, levantamentos e projetos utilizados na estru-
turação da licitação e da contratação.

Art. 23. Os autores ou responsáveis economicamente pelos estudos, le-
vantamentos e projetos apresentados nos termos desta Resolução Nor-
mativa poderão participar direta ou indiretamente da licitação ou da execu-
ção de obras ou serviços, exceto se houver disposição expressa em con-
trário no edital de abertura do chamamento público do PMI, mediante mo-
tivação da vedação.

§ 1º Considera-se economicamente responsável a pessoa física ou jurídi-
ca de direito privado que tenha contribuído financeiramente, por qualquer
meio e valor, para custeio da elaboração dos estudos, levantamentos e
projetos que foram utilizados na licitação que vier a ser instaurada.

§ 2º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico do particular autorizado.

Art. 24. Ressalvadas as limitações previstas em lei ou regulamento, a pro-
priedade intelectual sobre os estudos produzidos no âmbito de MIP ou PMI
deverão ser cedidos pelo particular autorizado ao CIDESAT do Complexo
Nascentes do Pantanal.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolu-
ção Normativa nº 23, de 12 de fevereiro de 2015.

Art. 26. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publica-
ção.

São José dos Quatro Marcos-MT, 08 de abril de 2025.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO
NORTE MATOGROSSENSE

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI EXERCÍCIO 2025

CÓDIGO DA UNIDADE GESTORA: 1115831

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI EXERCÍCIO 2025

CONTROLE INTERNO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA REGIÃO MÉDIO NORTE MATO-GROSSENSE.

Estabelece o Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI/2025, do CISMNOR-
TE/MT, definindo os Procedimentos Metodológicos e Cronológicos e dá
outras Providencias.

ALIANDRO PIOVEZAN GOMES, Controlador Interno do CISMNORTE,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei;

Considerando o disposto nos artigos 31, 70 a 75 da Constituição Federal,
Art. 52 da CE, combinado com o art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000
de 04.05.2000;

Considerando, que o Sistema de Controle Interno é exercido em obedi-
ência ao disposto na Constituição Federal, nas normas gerais de direito
financeiro contidas na Lei Federal nº. 4.320/64 Lei Complementar Federal
nº. 101/2000, Lei Orgânica do Município e demais legislações, bem como
as normas específicas do TCE/MT;

Considerando a Resolução Normativa Nº 26/2014 – TP. Altera a Reso-
lução Normativa nº 33/2012, aprova os requisitos, o conceito e a estrutu-
ra da referência do sistema de controle interno dos fiscalizados, bem co-
mo estabelecer a competência da UCI para elaborar, aprovar, modificar, e
executar o seu Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI;

Considerando que na elaboração do PAAI, além de contemplar auditorias
de conformidade, a UCI deve considerar a realização de avaliação de ava-
liação de controles internos da organização, conforme disposto na Reso-
lução Normativa n° 26/2014 – TP.

R/E/S/O/L/V/E:

Art. 1º – Estabelecer o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI do CISM-
NORTE, que consiste na análise e verificação sistemática dos atos e re-
gistros contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais,
e da existência e adequação dos controles internos, baseada nos princípi-
os da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia.

§ 1º - A auditoria interna é executada através de projetos individualizados
por área de atuação e consiste no exame das operações, atividades e sis-
temas de determinado órgão ou entidade e possui o objetivo examinar a
integridade, adequação e eficácia dos controles internos e das informa-
ções físicas, contábeis, financeiras e operacionais do auditado.

§ 2º - Na seleção das áreas e dos processos a serem auditados serão
considerados os aspectos de materialidade, relevância, vulnerabilidade,
falhas, erros e outras deficiências, bem como as recomendações do órgão
de controle externo pendentes de implementação, quando existentes.

Parágrafo Único - A auditoria interna é executada por servidor do Contro-
le Interno.

Art. 2º – O Plano Anual de Auditoria Interna obedecerá aos procedimentos
previstos nos seguintes documentos:

I. Resolução Normativa Nº 26/2014;

II. Recomendações do TCE-MT;

III. Plano de Ação.

Art. 3º – O Programa Anual de Auditoria Interna (PAAI), em 2025, será re-
alizado de 01 de fevereiro até 31 de dezembro de 2025 de acordo com a
programação e entendimento do Controlador interno no anexo I.

Art. 4º - Ficam aprovados, na forma do anexo I, os Sistemas Administra-
tivos fixados no cronograma de execução do Plano Anual de Auditoria In-
terna para o exercício de 2025.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução da Auditoria Interna será de
04/01/2025 a 31/12/2025 a critério Controlador Interno e da necessidade
da Instituição;

Parágrafo Segundo – A Unidade de Controle Interno poderá, a qualquer
tempo, requisitar informações ás unidades executora, independente dos
prazos previstos no anexo I.

Parágrafo Terceiro – A recursa de informações ou o embaraço dos tra-
balhos da UCI deverá ser comunicado oficialmente ao Gestor e citada nos
relatórios produzidos, podendo ainda o servidor causador do embaraço ou
recusa ser responsabilizado na forma da lei.

Parágrafo Quarto – Os relatórios da UCI deverá ser elaboração conforme
o entendimento e a necessidade nos achados pelo Controlador Interno.

Art. 5º - Este Plano Anual de Auditoria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Tangará da Serra - MT, 09 de abril de 2025.
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